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Considerando que o Decreto-Lei n.o 101/93, de 2 de
Abril (actual lei orgânica do INIA), dispõe no n.o 2
do artigo 21.o que as estações nacionais compreendem
os departamentos fixados por portaria do Ministério da
Agricultura;

Ao abrigo do estabelecido no n.o 2 do artigo 21.o
do Decreto-Lei n.o 101/93, de 2 de Abril:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São criados os seguintes departamentos das esta-
ções nacionais:

a) Estação Agronómica Nacional:

Ciência do Solo;
Recursos Genéticos e Melhoramento;
Fisiologia Vegetal;
Produção Agrícola;
Protecção das Plantas;
Tecnologia dos Produtos Agrários;
Estatística Experimental, Economia e Socio-

logia Agrária;

b) Estação Florestal Nacional:

Silvicultura e Produtos Florestais;
Ecologia, Recursos Naturais e Ambiente;
Ecofisiologia e Melhoramento Florestal;
Protecção Florestal;

c) Estação Nacional de Melhoramento de Plantas:

Cereais;
Forragens, Pastagens e Outras Culturas;
Olivicultura;

d) Estação Vitivinícola Nacional:

Viticultura;
Enologia;

e) Estação Zootécnica Nacional:

Nutrição e Alimentação Animal;
Reprodução Animal;
Genética e Melhoramento Animal;
Sistemas e Técnicas de Produção Animal.

2.o A presente portaria entra em vigor na data da
sua publicação.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Victor Manuel Coelho Barros, Secre-
tário do Estado do Desenvolvimento Rural, em 28 de
Fevereiro de 2001.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Portaria n.o 274/2001

de 28 de Março

Sob proposta do Instituto Politécnico de Lisboa e
do seu Instituto Superior de Engenharia;

Considerando o disposto no artigo 13.o da Lei de
Bases do Sistema Educativo (Lei n.o 46/86, de 14 de
Outubro, alterada pela Lei n.o 115/97, de 19 de Setem-
bro);

Considerando o disposto nas Portarias n.os 413-A/98,
de 17 de Julho, e 413-E/98, de 17 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 680-C/98, de 31 de Agosto;

Ao abrigo do disposto na lei do estatuto e autonomia
dos estabelecimentos de ensino superior politécnico (Lei
n.o 54/90, de 5 de Setembro) e no capítulo III do Decreto-
-Lei n.o 316/83, de 2 de Julho:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Plano de estudos

O quadro n.o 10 da Portaria n.o 724/99, de 24 de
Agosto, passa a ser o constante do anexo a esta portaria.

2.o

Aplicação

O disposto no presente diploma aplica-se a partir do
ano lectivo de 1998-1999, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 22 de Feve-
reiro de 2001.

ANEXO

Instituto Politécnico de Lisboa

Instituto Superior de Engenharia de Lisboa

Curso de Engenharia Química

2.o ciclo — Ramo de Indústria

Grau de licenciado

QUADRO N.O 10

2.o ano — 2.o semestre

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Reactores Químicos III . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 2
Controlo de Processos Industriais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Sistema de Tratamento de Efluentes Industriais . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
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Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios

Observações

Seminário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4
Projecto Químico Industrial II . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Opção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3

Portaria n.o 275/2001

de 28 de Março

A requerimento da COFAC — Cooperativa de For-
mação e Animação Cultural, C. R. L., entidade ins-
tituidora do Instituto Superior de Humanidades e Tec-
nologias (Portimão);

Considerando o disposto na Portaria n.o 1172/93, de
9 de Novembro, conjugada com a Portaria n.o 800/89,
de 11 de Setembro;

Tendo em vista o disposto no artigo 67.o e no n.o 5
do artigo 53.o do Estatuto do Ensino Superior Particular
e Cooperativo (aprovado pelo Decreto-Lei n.o 16/94,
de 22 de Janeiro, alterado, por ratificação, pela Lei
n.o 37/94, de 11 de Novembro, e pelo Decreto-Lei
n.o 94/99, de 23 de Março);

Sem prejuízo do cumprimento do disposto no des-
pacho n.o 13 160/2000 (2.a série), de 28 de Junho;

Ao abrigo do disposto no artigo 64.o do referido
Estatuto:

Manda o Governo, pelo Ministro da Educação, o
seguinte:

1.o

Alteração do plano de estudos

O plano de estudos do curso de bacharelato em Socio-
logia Aplicada ministrado pelo Instituto Superior de
Humanidades e Tecnologias (Portimão), cujo funcio-
namento foi autorizado pela Portaria n.o 1172/93, de
9 de Novembro, conjugada com a Portaria n.o 1076/90,
de 24 de Outubro, alterada pela Portaria n.o 64/98, de
14 de Fevereiro, passa a ser o constante do anexo à
presente portaria.

2.o

Número máximo de alunos

1 — O número de novos alunos a admitir anualmente
não pode exceder 40.

2 — A frequência global do curso não pode exceder
120 alunos.

3.o

Ano e semestre lectivos

1 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
ano lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 30.

2 — O número de semanas lectivas efectivas de cada
semestre lectivo, excluindo as destinadas a avaliação de
conhecimentos, não pode ser inferior a 15.

4.o

Transição

As regras de transição entre o anterior e o novo plano
de estudos são fixadas pelo órgão legal e estatutaria-
mente competente do estabelecimento de ensino.

5.o

Aplicação

O disposto na presente portaria aplica-se a partir do
ano lectivo de 2001-2002, inclusive.

Pelo Ministro da Educação, José Joaquim Dinis Reis,
Secretário de Estado do Ensino Superior, em 23 de Feve-
reiro de 2001.

ANEXO

Instituto Superior de Humanidades e Tecnologias (Portimão)

Curso de Sociologia Aplicada

Grau de bacharel

QUADRO N.o 1

1.o ano

Escolaridade (em horas semanais)

Unidades curriculares Tipo
Aulas

teóricas

Aulas
teórico-
-práticas

Aulas
práticas

Seminários
e estágios Observações

Métodos Qualiquantitativos de Análise Sociológica I . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 5
Inglês . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Anual . . . . . . . . . . . . 2
Epistemetodologia das Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4
Sociologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4
Antropologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4
Economia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4
Sócio-Semiótica e Sócio-Linguística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3
Introdução ao Direito e Sociologia Jurídica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 4
Introdução ao Pensamento Contemporâneo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3
Introdução à Informática . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Semestral . . . . . . . . . 3


